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SENHORPRESIDENTE

Apresentamos à consideraçãodesta Casa o seguinte:

Art. lº - Esta lei estabelece, nos Programas Habitacionais promovidospeloMunicípio
de Ribeirão Preto, prioridade na aquisição de imóveis à mulher Vitima de violência
doméstica, desde que esta:

l — apresente certidão que comprove a existência de ação penal enquadrando o agressor
nos termos da Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 — Lei Maria da Penha;

ll — apresente documento que comprove a instauração de inquérito policial contra O

agressor nos termos da Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 — Lei Maria da
Penha;

III — apresente relatório elaborado por assistente social membro do Centro de
Referência de Assistência Social — CRAS, ou qualquer outro órgão integrante da rede
protetiva da mulher.

Art. 2“ - Para efeito do disposto nesta lei consideram-se Programas Habitacionais
todas as ações da políticahabitacional do Município desenvolvidas pormeio dos seus
braços operacionais, através de recursos próprios do tesouro municipal, ou mediante
parceria com a Uniãoª Estado ou entes privados.

Art. 3“ — O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei naquilo que for necessário
ao seu fiel cumprimento.

Art. Sº — Esta lei entra em vigor na data de sua pujlªicaíâo, revogadas as disposições
em contrário. r“? ;
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

O objetivo do presente Projeto de Lei é conferir prioridade à mulher vítima
de violência doméstica na aquisição de imóveis oriundos de programas
habitacionais do Município.

Essa prática já foi adotada pelo Governo do Distrito Federal, garantindo em
programas habitacionais do governo distrital prioridade às mulheres vítimas de
violência doméstica na aquisição de imóveis.

Diante dessas razões, aguardamos a aprovação deste projeto por nossos
nobres colegas.
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Sala das,,Séssões, lº de agosto de 2018.
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